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art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 19 
de maio de 2021.
conselheira lourdes lima
Presidente do TcE/Pa

Protocolo: 658263

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 37.076, de 12 de Maio de 2021.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria Nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de documento proto-
colizado sob o nº 004894/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor HildENar HElSEr dE aGUiar fraNco, auditor 
de controle Externo, matrícula nº 0100315, 60 (sessenta) dias de licença 
prêmio, referente ao triênio de 01-03-2018/2021, nos termos do artigo 98 
da lei nº 5.810/94, no período de 01-09 a 30-10-2021.

Protocolo: 658099
Portaria Nº 37.087, de 14 de Maio de 2021.

a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria Nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo a solicitação da interessada através de documento proto-
colizado sob o nº 004997/2021
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa iZaBEl NEVES SiQUEira, assessor Técnico de 
controle Externo, TcE-cT-601, matrícula nº 0179035, 60 (sessenta) dias 
de licença prêmio, referente aos triênios de 15-06-2012/2015, nos termos 
do artigo 98 da lei nº 5.810/94, no período de 03-05 a 01-07-2021.

Protocolo: 658070

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 37.092, 19 de Maio de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições, coNSidEraNdo o Memorando nº 36/2021 – acri protocolizado 
sob o Expediente nº 005752/2021, r E S o l V E:
coNcEdEr Suprimento de fundos ao servidor PaUlo SÉrGio fErrEira 
dE SoUZa, matrícula nº 0100219, para ocorrer ao pagamento das despe-
sas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2021.
Valor do Suprimento: r$8.000,00 (oito mil reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000- operacionalização das ações 
administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: Tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 19 
de maio de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 658272

oUtras MatÉrias
.

o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão do dia 26 
de setembro de 2019, tomou as seguintes decisões:

acÓrdÃo Nº. 59.595
(Processo nº. 2017/51235-3)
assunto: EMBarGoS dE dEclaraÇÃo.
Embargante: ValMir cliMaco dE aGUiar – Prefeito do Município de itai-
tuba/Pa.
advogado: MailToN MarcElo SilVa fErrEira, oaB/Pa Nº 9206
decisão Embargada: acórdão nº. 56.460, de 23/02/2017.
relator: conselheiro aNdrÉ TEiXEira diaS
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XX, do ato 63, de 17.12.2012 do riTcE-Pa, conhecer dos Embargos 
de declaração opostos pelo Sr. ValMir cliMaco dE aGUiar, Prefeito do 
Município de itaituba, porém, negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
do acórdão 56.460, de 23.02.2017, em todos os seus termos.
*republicado por incorreção, conforme o acórdão nº 61.335, exarado nos 
autos dos Embargos de declaração distribuídos sob o nº 54881-7/2019.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão do dia 03 
de março de 2021, tomou as seguintes decisões:

acÓrdÃo Nº. 61.334
(Processo nº. 2019/52685-8)
assunto: representação, formulada pelo coNSÓrcio SiGTraNS, com o 
objetivo de apurar possíveis irregularidades na execução do contrato admi-
nistrativo nº 37/2018, no âmbito do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará – detran/Pa.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§3º do art. 3º do regimento interno)

acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012: 
1. conhecer da representação formulada pelo coNSÓrcio SiGTraNS, e no 
mérito, julgá-la improcedente. 2. Recomendar ao Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará – detran/Pa, que adote as medidas necessárias para apurar 
os indícios de irregularidade constatados, bem como as eventuais responsabi-
lidades do contratado. 3. Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público do 
Estado do Pará – MPE/Pa, para as providências cabíveis. 4. Juntar a presente 
representação às contas de gestão do dETraN/Pa, do exercício de 2019, 
para que auxilie na composição dos fatos.

acÓrdÃo Nº. 61.335
(Processo nº. 54881-7/2019)
assunto: EMBarGoS dE dEclaraÇÃo.
Embargante: ValMir cliMaco dE aGUiar – Prefeito do Município de itai-
tuba/Pa.
advogado: MailToN MarcElo SilVa fErrEira, oaB/Pa Nº 9206
decisão Embargada: acórdão nº. 59.595, de 26.09.2019.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria dos votos, e nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 1º, ii, do ato 63, de 17 de dezembro de 2012, conhe-
cer dos Embargos de declaração opostos pelo Sr. ValMir cliMaco dE 
aGUiar e, no mérito, dar-lhe provimento, para que tão somente seja efeti-
vada nova publicação do acórdão vergastado, contendo o nome e o número 
de inscrição na oaB do patrono do responsável, bem como seja alterado 
pontualmente a designação do cargo público ocupado pelo irresignante à 
época do julgamento do decisum combatido.

acÓrdÃo Nº. 61.336
(Processo nº. 2017/52450-1)
assunto: representação formulada pela empresa ElETro Hidro lTda, 
em face de possíveis irregularidades praticadas no procedimento licitatório 
referente ao Edital nº 014/2017 da Secretaria de Estado de Transportes.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inci-
so XVii da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, não conhecer 
da presente representação formulada e determinar o seu arquivamento.

acÓrdÃo N.º 61.337
(Processos n.ºs 52391-9/2010 e 50355-3/2011)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor de 
adoNai oliVEira fariaS, alEXaNdrE JoSÉ MilEo, aliNE coSTa dE 
SoUSa, alMir doS SaNToS TEiXEira, aNa lUiZa MoraES da PoNTE, 
aNalicE SEPÚlVEda doS SaNToS, aNdErSoN WilKEr SilVa NEGrÃo, 
aNTÔNio aUGUSTo MorEira caSTElo BraNco, aNTÔNio carloS doS 
SaNToS MoNTEiro, BETHÂNia falcÃo BaSToS, claUdia dUPaS Gar-
cia dE SoUZa, criSlENE do Socorro SErrÃo rodriGUES, criSTiNa 
lUcia MacHado SilVa, daNiEl JoSÉ da SilVa NETo, daNNa Maria 
riBEiro da SilVa, dEUSilENE doS SaNToS SoUZa, diEGo MESSala 
PiNHEiro da SilVa, diEGo MoraiS ViaNa, dioGo MarGoNar SaNToS 
da SilVa, EdiNaldo aNTUNES ViEira, EdNar Maria coElHo froTa, 
EfraHiM JoSÉ dE VaScoNSElo TEiXEira, ElaiNE daNiElE fErrEira 
da SilVa, Eraldo MaTiaS da SilVa, Erica GaBriEla SoUZa BEZErra, 
BrUNa GENTil UliaNa, EUdo fErrEira caBral JUNior, EUNa caBral 
araÚJo, faBio HEllaNN MarTiNS coSTa, faBio loUrENÇo MarQUES, 
faBricio carValHo aMoriM lEiTE, fErNaNda SilVa PaSSoS, fErNaN-
do BEZErra lEoPoldiNo, fraNciNaldo fiGUEira BENTES, fraNciS-
co ciriaco dE MoUra filHo, fraNciSco dE aSSiS PiNHEiro loBo, 
GilMara rodriGUES rocHa, GiSEllE Maria TElES fErrEira, iGor 
PiNTo SiMÕES, iSaiaS dE alMEida PiNHEiro filHo, JaMErSoN lEaN-
dro dE SoUZa Sá, JaNaiNa fErro dE SoUSa Porfirio, JoÃo VENaN-
cio cardoSo doS SaNToS, JorGE EdUardo SiMÕES da SilVa,  JoSÉ 
arTUr dEl ToSo JUNior, JUliaNa liMa SoUTo, KEUlE JoSÉ do carMo 
rocHa, laUra fErNaNda NoGUEira BarBoSa, lEoNardo daVi PErEi-
ra da SilVa, liVia criSTiNa BraGa Baia, liVia fErNaNdES PErEira 
dE MaToS, loraYNE ariEllE oliVEira MUraro dE frEiTaS, lUiZ EdU-
ardo rodriGUES riBEiro, lUiZa coSTa rEiS, lYlia SoUSa GoMES dE 
VaScoNcEloS, Maira fradE MarTiNS, MaNoEla MorGado MarTiNS, 
MarcoS SoUZa E SilVa TorrES, MarilENE fErrEira alVES, MaYara 
KalEd MorEira, MElViN VaScoNcEloS laUriNdo, MoNiQUE SoarES 
lEiTE, oScar BrUNo MaciEl dE aBrEU, PaMEla carNEiro laMEira, 
Paola BaraUNa MaGNo, PaTrÍcia dE caSSia TEiXEira roSa, PaUlo 
HENriQUE BarBoSa cardoSo, PaUlo VicTor aSSiS doS SaNToS, ra-
faEl TEodoro corrEia, raiMUNdo roBSoN fErrEira, raPHaEl ro-
cHa GodoY, raPHaEl SEaBra BaHia, rENaTo da crUZ XErfaN, rENa-
To MElo coUTiNHo, roBSoN NaZarÉ da SilVa, SaNdra da SilVa ViEi-
ra, SaraH cHocroN, SidNEi PErEira dE carValHo, SolaiNY BElTrÃo 
doS SaNToS, SUZY SUKiE Maia BarroSo, TaliTa doS SaNToS SiNiM-
BU, THiaGo aNdradE SilVa, THiaGo cENdES EScorcio, THiaGo TaKa-
da PErEira, ViNiciUS rENaN da SilVa BorGES, WElliNGToN fariaS 
doS rEiS, SoSTENES caMilo MaGalHÃES coSTa, adriaNo GUiMarÃES 
dE oliVEira, aNaNda criSTiNa aTaidE da SilVa fErrEira, aNdrÉ 
MoNTEiro GoMES, aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, aNdrEia 


